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, DE 2017

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, objetivando a aquisição de uma autoclave 154 litros, trinta oxímetros portáteis adulto, quatro oxímetros portáteis infantil, dez mantas térmicas, quatro otoscópios, dois oftalmoscópios, vinte e seis monitores multiparâmetros, dezoito respiradores com circuito, três respiradores portáteis, dois marcapassos, vinte e cinco mesas auxiliares, cinco aparelhos de eletrocardiograma, seis cardioversores-desfibriladores adulto, doze cardioversores-desfibriladores infantil, duas balanças para obesos, quatro seladoras, dois autoclaves 154 litros, trinta cadeiras de rodas, quinze cadeiras de banho, trinta camas com grades de proteção, um arco cirúrgico,  um aparelho de endoscopia, três bisturis elétricos, dois carrinhos de anestesia, duas mesas cirúrgicas, sete bombas de infusão de seringa, cento e dez fluxômetros de oxigênio, cento e dez fluxômetros e frascos de vacuo, dois monitores de pressão intracraniana, dois focos cirúrgicos portáteis, quarenta macas com grade e suporte para oxigênio, vinte aspiradores portáteis, destinados à Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Cruzeiro atende os habitantes daquele município bem como a população do  Vale Histórico, por meio do SUS, englobando cerca de dez municípios. Conforme relatos, referendados pelo Vereador Geraldo Luiz de Souza, o município carece de recursos para a compra daqueles equipamentos.


Ante o exposto, o investimento nos equipamentos epigrafados servirá para melhorar as condições de atendimento da Santa Casa de Cruzeiro.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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